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PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 

 

PROVIMENTO N.º 92/2013 

 

Altera o Provimento nº 91/2013, que 

declara hóspede oficial do Estado. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE 

JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, IVORY COELHO NETO, no uso 

das atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 

Constituição do Estado e o artigo 4º, § 5º, da Lei Estadual nº 

7.669, de 17 de junho de 1982,  

RESOLVE editar o seguinte Provimento: 

Art. 1º  Altera o art. 1º do Provimento nº 91/2013, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º  É declarado hóspede oficial do Estado, no período de 

17 a 23 de novembro de 2013, o Professor Augusto Manuel 

Gomes da Silva Dias, que participará do encontro “NOVOS 

DESAFIOS DO DIREITO PENAL”, na qualidade de palestran-

te.” 

Art. 2º  Este Provimento entrará em vigor na data de sua pu-

blicação. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 29 

de outubro de 2013. 

IVORY COELHO NETO, 

Procurador-Geral de Justiça em exercício. 

Registre-se e publique-se. 

ISABEL GUARISE BARRIOS BIDIGARAY,  

Promotora de Justiça,  

Chefe de Gabinete, 

Secretária-Geral. 

 

 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

SÚMULA DE CONTRATO DE OBRA E  

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PROCESSO N.º 2520-09.00/13-2 

CONCORRÊNCIA N.º 02/13 

 

CONTRATADA: DE BASE OBRAS E SERVIÇOS LTDA; OB-

JETO: ampliação, reforma e manutenção do prédio sede das 

Promotorias de Justiça de Santa Rosa/RS, localizado na Rua 

Buenos Aires, n.º 899, incluindo a prestação de serviços e o 

fornecimento de materiais; VALOR TOTAL: R$ 2.324.788,54; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária 09.01, 

Recurso 0011, Projeto/Atividade 1764, Natureza da Despesa 

4.4.90.51, Rubrica 5103; FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 

n.º 8.666/93 e Lei Estadual n.º 11.389/99.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 22 

de outubro de 2013.  

ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  

Diretor-Geral. 

SÚMULA  DO TERMO DE ACORDO PARA USO DE  

VEÍCULO PARTICULAR 

PROCESSO N.º 3752-0900/13-7 

 

PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 

Procuradoria-Geral de Justiça, e o servidor  Gilberto Hadlich 

Corrêa de Barros, ID n.º 3451160; OBJETO: permissão de 

uso mediante indenização, de automóvel particular da marca 

Ford, modelo KA , ano fab.2011/ ano mod.2011, placa IRS 

3204, de propriedade do servidor, a ser usado na execução de 

tarefas e serviços no âmbito da Direção-Geral , em conformi-

dade com o Provimento n.º 12/2001; DATA DE ASSINATU-

RA: 30 de outubro de 2013.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 

30/10/2013.  

ROBERVAL  DA SILVEIRA  MARQUES,   

Diretor-Geral. 

 

 

SANÇÃO ADMINISTRATIVA 

PROCESSO N.º 11-09.00/13-8 

 

A Procuradoria-Geral de Justiça torna público, para os devidos 

fins, que decidiu, em caráter definitivo, aplicar à Companhia de 

Processamento de Dados do Município de Porto Alegre – 

PROCEMPA a penalidade de multa compensatória no valor de 

R$ 1.740,00 (mil setecentos e quarenta reais), ao amparo do 

artigo 87, inc. II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e da cláusula 

sétima, item 7.2, ‘b’, combinado com o item 7.3 do contrato 

celebrado.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 22 

de outubro de 2013.  

ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  

Diretor-Geral. 

 

 

EDITAL N.º 265/2013 

REMOÇÃO DE ASSISTENTE DE PROMOTORIA DE  

JUSTIÇA. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SUBPROCURADOR-

GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATI-

VOS, DANIEL SPERB RUBIN, faz público que se encontra 

disponível, na página da Unidade de Registros Funcionais da 

Divisão de Recursos Humanos (http://intra.mp.rs.gov.br/urf/

remocoes), a divulgação do local em que será oferecida vaga 

para provimento mediante remoção, sem ônus para esta Pro-

curadoria-Geral de Justiça. 

Os prazos e critérios deste processo de remoção estão regula-

mentados pelo Provimento 63/2007, publicado no DOE de 

11/12/2007. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 31 de 

outubro de 2013. 

DANIEL SPERB RUBIN, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrati-

vos. 
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